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ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 1667/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, consoante à Lei Municipal nº 3.353, de 
16 de dezembro de 1998 e alterações posteriores, e em atendimento ao Ofício nº 
35/2022-COMDICA, resolve NOMEAR o 5º suplente de Nível Superior, ISRAEL DA 
VEIGA, em substituição a Conselheira Tutelar Anadir Teresinha Schneider, matrícula 
nº 659705, que estará em férias, de 05 de julho de 2022 a 03 de agosto de 2022 e con-
forme mandado de segurança nº 5030143-07.2021.8.25.0033/SC que concedeu férias 
de 04 de agosto de 2022 a 18 de agosto de 2022.
                
Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1669/2022
    
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora SILVANE DANILAU, matrícula 
nº 2252502, ocupante de cargo de provimento efetivo de Professor, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a Função de Confiança de DI-
RETOR ADJUNTO DE UNIDADE DE ENSINO FUNDAMENTAL, da E.B. Padre 
Pedro Baron, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1670/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento do servidor, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, GUSTAVO JOSE MARYNOWKI DE OLIVEIRA, matrícula nº 
2387201, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, a contar de 21 de junho de 2022.
                
Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1671/2022
      
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ROGÉRIO CAMARGO, 
matrícula nº 2030301, ocupante do cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
DE CONTROLE INTERNO, da CONTROLARIA-GERAL DO MUNICÍPIO a 
contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1672/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, OSMAR PAUSCO 
RAYMUNDO JUNIOR, matrícula nº 1439011, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de DIRETOR DE PLANEJAMENTO E SUPORTE ADMINISTRATIVO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, a contar de 01 de 
julho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1673/2022
       

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, OSMAR PAUSCO RAYMUNDO JUNIOR, para exer-
cer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE CONTROLE INTERNO, 
da CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, a contar de 01 de julho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1674/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 
de abril de 1995, MARLENE ERNESTINA DOS SANTOS IENTSCH, matrícula nº 
455019, ocupante do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNI-
DADE DE ENSINO, do  Centro Municipal de Educação Alternativa - CEMESPI, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 20 de junho de 2022.
                
Itajaí, 14 de junho de 2022.
 
VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 1676/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora ANGELA APARECIDA HENS-
CHEL, matrícula nº 1404201, ocupante do cargo de provimento efetivo de CONSUL-
TOR TÉCNICO ADMINISTRATIVO, para desempenhar a Função Gratificada de 
Auxiliar de inserção de dados, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, a contar de 01 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1677/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 6.438, 
de 20 de novembro de 2013, resolve DESIGNAR a servidora FERNANDA ISABEL 
SCHWERTZ, matrícula nº 2074001, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, para desempenhar a Função Gratificada de Responsável Médico pelas 
Unidades de Pronto Atendimento, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 01 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1679/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e consoante 
à C.I. nº 1147/2022, da Secretaria Municipal de Educação, resolve CONCEDER 
LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, nos termos do artigo 
117, da Lei nº 1.920, de 03 de dezembro de 1981, a servidora SANDRA CRISTINA 
VANZUITA DA SILVA, matrícula nº 853801, ocupante do cargo de provimento efeti-
vo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período 
de 01 de julho de 2022 a 30 de junho de 2024.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1680/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 609/2022, da Secretaria Municipal de Saúde e ao requerimento do servidor 
VITOR GUSTAVO DE PAIVA COROTTI, matrícula nº 2162201, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
resolve:

Art. 1º - CONCEDER LICENÇA-PATERNIDADE, em conformidade com o artigo 
89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, pelo período de 04 de junho de 2022 a 08 
de junho de 2022.

Art. 2º - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA-PATERNIDADE, em con-
formidade com o § 1º, do artigo 89, da Lei nº 2960, de 03 de abril de 1995, redação 
acrescida pela Lei nº 6809, de 06 de novembro de 2017, pelo período de 09 de junho 
de 2022 a 23 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1681/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1398, de 20 de maio de 2022, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 2544, de 20 de maio de 2022, que concedeu Licença Prêmio 
a servidora ELAINE MACHADO, matrícula nº 1500417, onde se lê: “de 01 de 
setembro de 2022 a 31 de outubro de 2022”, leia-se: “de 01 de outubro de 2022 a 30 
de novembro de 2022”.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1682/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor EDUARDO WIETHORN RODRIGUES, matrícula 
nº 1741003, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 
03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 30 de outubro de 2022.
      
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 1683/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GISANA MARIA DA SILVA WIETHORN 
RODRIGUES, matrícula nº 1753601, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
MÉDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2015/2020, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 30 de outubro 
de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1684/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora STÉFANY LONDERO, matrícula nº 2058101, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM RADIOLOGIA, da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1685/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora DANIELE MANON WALTRICK PICCOLI, 
matrícula nº 1518201, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2007/2012, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de novembro de 2022 a 
31 de janeiro de 2023.
 
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1686/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora SOLANGE MARILIA DIETRICH, matrícula nº 
1415902, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 2023 a 30 de abril de 2023.
  
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1687/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LILIANE SOUZA FANTINI, matrícula nº 864401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de FONOAUDIÓLOGO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 
03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de julho 
de 2022 a 31 de agosto de 2022.
 
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1688/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor VICENTE DE PAULA ARAÚJO RIOS, matrícula 
nº 1390301, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE BIBLIOTE-
CA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2005/2010,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.
     
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1689/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, a servidora CLEONICE VIEIRA, matrícula nº 1911701, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 
2013/2018,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.
     
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1690/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TANDARA TANARA RIESE, matrícula 
nº 2094801, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2016/2021,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de agosto de 2022 a 30 de setembro de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1691/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 



atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora ELISANDRA POTTER MONTEIRO, matrícula nº 
657225, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1692/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora LUCIMARA BOMSENHOR, matrícula nº 730201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.
  
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1693/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TAISE CAETANA KALFF, matrícula nº 
1897804, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES 
DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao 
QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.
       
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1694/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora TÂNIA REGINA DA COSTA, matrícula 
nº 716901, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA PATRIMONIAL, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono 
pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
      
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1695/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 

da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor FABIO JACOMEL PINHEIRO, matrícula 
nº 1296401, ocupante do cargo de provimento efetivo de MOTORISTA, da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de novembro de 2022 a 31 de dezembro de 2022.
    
Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1696/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, JAMILLY ROBERTA PEREIRA, matrícula nº 2146310, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEI-
RO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a contar de 20 de 
junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1697/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, JUCIEL DOS REIS, matrícula 
nº 2339803, do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE OPERAÇÕES, 
da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, a contar 
de 20 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1698/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, RAFAELA APARECIDA 
MARCAL, matrícula nº 2115605, do cargo de provimento em comissão de GEREN-
TE DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTE-
ÇÃO E DEFESA CIVIL, a contar de 20 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1699/2022
             
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, in-
ciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, DAILSON JONATAS ALVES, 
matrícula nº 2401001, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
EXECUTIVO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a 
contar de 20 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1700/2022



             
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA GORETTI KOCK 
ADRIANO, matrícula nº 1536501, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, a contar de 20 de junho de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1701/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, JUCIEL DOS REIS, para exercer o cargo de provimen-
to em comissão de COORDENADOR DE DEFESA CIVIL, da COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1702/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, DAILSON JONATAS ALVES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de GERENTE DE OPERAÇÕES, da COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1703/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CASSIO UBIRAJARA PEREIRA, para exercer o cargo 
de provimento em comissão de GERENTE DE APOIO LOGÍSTICO, da COORDE-
NADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1704/2022
            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA GORETTI KOCK ADRIANO, para exercer o 
cargo de provimento em comissão de ASSESSOR EXECUTIVO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1705/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, CHRISTIANE LINGNER DE SOUZA, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR JURÍDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1706/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao requerimento da servidora MIDIÃ LÚCIA PINHEIRO, matrícula nº 1874401, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de CUIDADOR PARA SERVIÇO DE ALTA 
COMPLEXIDADE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 19 de maio de 
2022 a 15 de setembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 16 de setembro de 2022 a 14 de novembro de 2022.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



ATOS DO COMDICA

RESOLUÇÃO Nº 127/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO GABRIEL COSTA COELHO 
- AGCC , NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE – COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade GABRIEL COSTA COELHO 
- AGCC, com o nº 033/2022/COMDICA.

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo acolher crianças e adolescentes de 0 
(zero) a 14 (quatorze) anos e 11 ( onze) meses portadores de câncer (CA) e seus 
familiares, oferecendo atendimentos psicológicos, terapias ocupacionais, fisioterapia, 
fonoaudiologia, técnicos de enfermagem e oficinas de recreação.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 123/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

 DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA HENKAN 
JUDÔ, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade Associação Desportiva 
HENKAN Judô, com o nº 022/2021/COMDICA.

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo oferecer artes marciais como uma ferra-
menta de transformação social e, ainda, desenvolver ações de cunho pedagógico para 
que os praticantes reflitam sobre suas ações no meio social. Trabalho de parceria entre 
os alunos, suas famílias e os professores.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 124/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE 
JUDÔ E DANÇA (APAJUDAN-SKD JUDÔ) NO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade a Associação de Pais e Ami-
gos de Judô e Dança (APAJUDAN-SKD JUDÔ), com o nº 025/2021/COMDICA. 

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo geral o desenvolvimento de projetos 
sociais e da prática esportiva na modalidade Judô, para crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade social.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 125/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO FUTUROS CAMPEÕES, NO 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– COMDICA.



O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à Associação Futuros Campeões , com o 
nº 031/2022/COMDICA.

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo oferecer Serviço de prática de atividades 
marciais de Kung Fu, Jiu Jitsu, Boxe Chinês, Luta Livre Esportiva, Capoeira, Tai Chi 
Chuan e Taekwondo, para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 126/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO ATITUDE DE PATINAÇÃO 
ARTÍSTICA - AAPA, NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIAN-
ÇA E DO ADOLESCENTE – COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade Associação ATITUDE DE 
PATINAÇÃO ARTÍSTICA -  AAPA, com o nº 032/2022/COMDICA.

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo oferecer Serviço de prática de atividades 
em patinação para toda a população com escolinhas e atendimento gratuito, especial-
mente para crianças e adolescentes de 04 (quatro) a 18 (dezoito) anos em situação de 
vulnerabilidade.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

RESOLUÇÃO Nº 128/2022/COMDICA, DE 07 DE JUNHO DE 2022

DISPÕE SOBRE O REGISTRO DA ASSOCIAÇÃO NÁUTICA DE ITAJAÍ - ANI, 

NO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA.

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE – COMDICA, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei Municipal nº 
3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas alterações; 
Considerando o §7º do art. 5º da Resolução nº 020/2021/COMDICA, de 24 de agosto 
de 2021;
Considerando a deliberação da Sessão Plenária Ordinária realizada no dia 07 de junho 
de 2022;
 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder Registro de 02 (dois) anos à entidade ASSOCIAÇÃO NÁUTICA 
DE ITAJAÍ - ANI, com o nº 034/2022/COMDICA.

Parágrafo único. A entidade tem por objetivo oferecer atividades náuticas de remo e 
vela trabalhando a educação ambiental, o trabalho em equipe e a coordenação motora 
das crianças e adolescentes.

Art. 2º. O Registro tem validade de 02 (dois) anos contados da data da publicação 
desta Resolução no Jornal Oficial do Município. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação no Jornal Oficial 
do Município. 

Plenário do Conselho, em 07 de junho de 2022. 

MURIEL DUARTE
Vice Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(COMDICA)

ATOS DO COMEL



ATOS DA CVI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 06/2022
Contratada: THAÍS DA SILVA BRAND (CPF nº 029.121.089-93)

Objeto: Contratação de palestrante para realização de palestra intitulada “Aces-
sibilidade física e arquitetônica no meio urbano, nAormas técnicas e seus usos nos 
municípios catarinenses”, como parte Integrante do Seminário Municipalista de Inclu-
são e Acessibilidade, promovido pela CâmAara de Vereadores de Itajaí e Federação 
Catarinense de Municípios, a ser ministrada pela Arquiteta e Urbanista Thaís da Silva 
Brand, no dia 08 de junho de 2022, na sede da Câmara de Vereadores de Itajaí.
Valor: R$ 500,00 (reais).
Vigência: 03 (três) meses, a contar de 08 de junho de 2022. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 08/06/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 07/2022
Contratada: Raquel Angela Carissimi 68810849000 CNPJ: 23.541.127/0001-13

Objeto: Contratação de empresa para realização de palestra intitulada “A Importân-
cia da Acessibilidade Comunicacional nos Municípios”, como parte Integrante do 
Seminário Municipalista de Inclusão e Acessibilidade, promovido pela Câmara de 
Vereadores de Itajaí e Federação Catarinense de Municípios, a ser ministrada pela 
Senhora Márcia Almira Caspary, no dia 08 de junho de 2022, na sede da Câmara de 
Vereadores de Itajaí, conforme Termo de Referência juntado aos autos do processo 
licitatório. 

Valor: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)
Vigência: 03 (três) meses, a contar de 08 de junho de 2022. 
Fundamento legal: Art. 25, II c/c art. 13, VI da Lei nº 8.666/93.
Data de assinatura: 08/06/2022.

PETERSON CORRÊA
Diretor de Licitações, Contratos e Compras

INFORMATIVO – NOVA DATA

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, INFORMA a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para prestação de contas das ações e serviços da Secretaria de Saúde, 
relativa ao 1º Quadrimestre de 2022. 

DATA: 20/06/2022.
HORÁRIO: a partir das 14h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Marcelo Werner, Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí-SC, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município de Itajaí e pelo 
Regimento Interno da Câmara de Vereadores, convoca para a realização de AUDIÊN-
CIA PÚBLICA, para debater sobre “O padrão da tecnologia 5G de internet”. 

DATA: 29/06/2022.
HORÁRIO: a partir das 18:30h 
LOCAL: Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí
Av. Ver. Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 – Ressacada – Itajaí-SC

Marcelo Werner
Presidente
Câmara de Vereadores de Itajaí





            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 145/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 25, incisos II, X e 
XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o artigo 14 da Lei Complementar nº 70, 
de 16 de dezembro de 2005; 

CONSIDERANDO que o servidor JORGE LUÍS ANDRADE,
ocupante do cargo de provimento em comissão de 

Administração e Finanças , estará em gozo 
de férias no período de 20.06 a 26.06.2022, resolve:

DESIGNAR

PAULO NORBERTO ROIEK LAZIER, matrícula nº 33, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de para, 
interinamente, exercer as funções do de Administração e 

, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 09 de junho de 2022.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 146/2022

PROMOVE, POR MERECIMENTO, SERVIDOR EFETIVO ESTÁVEL QUE 
ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da 
Câmara, e 

Considerando as avaliações procedidas pelas Comissões Setoriais de que 
trata o art. 8º, § 1º,  da Lei Complementar nº 70/2005;

Considerando as disposições do art. 14 e parágrafos da Lei Complementar nº 
193, de 16 de junho de 2011, com redação dada pela Lei Complementar nº 
300, de 1º de julho de 2016;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 257, de 03 abril de 
2014;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 333, de 29 de maio de 
2018;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 334, de 27 de 
setembro de 2018 e;

Considerando as disposições da Lei Complementar nº 344, de 04 de junho de 
2019, resolve:

                 PROMOVER POR MERECIMENTO o servidor abaixo relacionado:

Nome Completo Matrícula Cargo Nível de 
Promoção

A contar 
de:

Bruce de Azeredo Marques 61 Operador Técnico em 
Gravação

C7 02.05.2022

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 10 de junho de 2022.

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

            ESTADO DE SANTA CATARINA

Câmara de Vereadores de Itajaí

Av. Vereador Abrahão João Francisco (Contorno Sul), 3825 Bairro Ressacada
CEP 88307-303 - Fone/Fax: (47) 3344-7100 Itajaí Santa Catarina

PORTARIA Nº 147/2022

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 
SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

   
O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor 
Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade da 
Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Senhor 
Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da 
Portaria nº 065, de 18 de janeiro de 2021 e, em conformidade 
com o Art. 8º da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro 
de 2010, resolvem:

CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE, ao servidor
ABELARDO LUIZ DOS SANTOS, matrícula nº 35, ocupante do cargo de provimento 

Técnico de Áudio e Vídeo pelo período de 06 (seis) dias, de 31.05 a
05.06.2022, conforme Comunicado de Decisão da Supervisão de Perícia Médica de 
Itajaí.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 13 de junho de 2022.

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FMEL

ATA 15/2022 DA COMISSÃO DE ANÁLISE DO 

PROGRAMA BOLSA ESPORTIVA MUNICIPAL

Aos dez   (10) dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, na sala da Fundação 
Municipal de Esporte e Lazer, na rua  Antônio Caetano, nº105, Fazenda, reuniu-se a 
Comissão de Análise do Programa Bolsa Esportiva Municipal, formada pelos Srs Everton 
da Veiga, Aline Rita de Barros, Claudio Amorim da Silva, Hudson Barboza Matos e Thalia 
Cristovão, instituída pela Portaria de Nomeação nº 001/2022, em acordo com a Lei nº 
6.853, de 09 de fevereiro de 2018 e suas alterações posteriores e Decreto nº 12.446 de 
28 de dezembro de 2021, para avaliação dos documentos recebidos do Edital 009/2022, 
não havendo recurso de nenhum proponente, fica classificado efetivamente os nomes a 
seguir.

FUTSAL MASCULINO JASC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

Heron Emanuel das Neves 5 20 horas 720,00
Jardiel Nunes 4 20 horas 640,00

Dario Carlos da Silva 4 20 horas 640,00
Rafael L. Junior Koglin 4 20 horas 640

FUTSAL FEMININO JASC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

Luana Cristina Bittelbrinn 5 20 horas 720,00
Tatiane de Oliveira 5 20 horas 720,00

Edileuda Lopes Cândido 4 20 horas 640,00
Edileuza Lopes Cândido 4 20 horas 640,00

VOLEI FEMININO JASC

CANDIDATO PONTOS CONTRAPARTIDA
VALOR MENSAL  R$

Gabrielle Ehl 15 20 horas 1.520,00
Viviane Sandra Braun 14 20 horas 1.440,00

Gabriela Dutra 14 20 horas 1.440,00
Carolina Beiler Neto 14 20 horas 1.440,00

Marina Scherer 12 20 horas 1.280,00



Everton da Veiga

Aline Rita de Barros

Claudio de Amorim da Silva

Hudson Barboza Matos 

Thalia Cristovão

Rafaella Sippel 13 20 horas 1.360,00
Daniela Nunes Cachetto 08 20 horas 960,00

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL



ATOS DA SEC. SEGURANÇA

PORTARIA Nº 107/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Complementar 
n°13/2001 e considerando o disposto nos artigos 23, §8º da Emenda Constitucional 
nº 103/19, RESOLVE CONCEDER PENSÃO POR MORTE, nos termos do inciso I, 
do §7°, do artigo 40 da Constituição Federal de 1988, com redação determinada pela 
Emenda Constitucional n° 41/2003 em favor de ROBERTO ALVES, dependente da 
servidora SONIA MARIA ALVES, matrícula n° 625501, a contar da data do óbito, 
em 04/06/2022.

Itajaí, 10 de junho de 2022.

JANE DE FATIMA GOMES FURTADO
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

ATOS DO IPI

ATOS DO PROCON







ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.616, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, in-
ciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso I, da Lei 
Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do processo 
administrativo nº 126380/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.198.507,85 
(dois milhões, cento e noventa e oito mil, quinhentos e sete reais e oitenta e cinco cen-
tavos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente, para pagamento da execução dos serviços de limpeza urbana:

Órgão: 8000 – Secretaria Municipal de Obras
Unidade orçamentária: 8008 – Secretaria Municipal de Obras
Funcional-programática: 15.451.8
Ação: 2.312 – Coleta de Resíduos 
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1/239
Valor: R$ 2.198.507,85

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente de provável 
excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.617, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 126984/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até a importância de R$ 
115.000,00 (cento e quinze mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para aquisição de material de 
sinalização viária:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.123 – Manutenção da Sinalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.35/68
Valor: R$ 115.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º será coberto com recurso proveniente da anulação 

da dotação abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública
Funcional-programática: 6.181.9
Ação: 2.123 – Manutenção da Sinalização de Trânsito
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.35/69
Valor: R$ 115.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.618, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CMAS.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 6.848, de 18 
de dezembro de 2017, em especial seu art. 4º, e no Decreto nº 11.300, de 22 de maio 
de 2018 e, ainda, considerando o teor dos processos administrativos nº 125767/2022-
e - 125791/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Assistência Social 
- CMAS, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 12.346, de 20 de 
setembro de 2021, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania:
Titular: Maycon Roberto de Borba, substituindo Karin Catarina Pereira
Suplente: Karin Catarina Pereira, substituindo Cinthia Renata Floriano

- Representantes de trabalhadores do SUAS:
Suplente: Kamila Ribeiro de Souza, substituindo Irlene Terezinha Wurzius – Fórum 
Municipal das Trabalhadoras e Trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social 
de Itajaí - FOMTSUAS

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 13 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.619, DE 14 DE JUNHO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE GESTÃO E DESEN-
VOLVIMENTO TERRITORIAL - CMGDT.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 5.001, de 07 
de dezembro de 2007, e no Decreto nº 9.378, de 12 de maio de 2011 e, ainda, consi-
derando o teor do processo administrativo nº 125996/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvi-
mento Territorial - CMGDT, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 



12.209, de 14 de maio de 2021, com alterações posteriores, os seguintes membros:

- Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:
Titular: Edson Rodrigo Bastos, substituindo Thiago da Silva Morastoni
Suplente: Alann Giovani de Souza, substituindo Edson Rodrigo Bastos

- Representantes de Associações de Moradores e de Bairros:
- Associação de Moradores do Bairro São João:
Suplente: Oscar Martins da Silva Filho, substituindo Álvaro César Vanolli

- Representantes de Entidades Profissionais:
- Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção de Itajaí:
Titular: Maykon Fagundes Machado, substituindo Márcio Kern Fehlauer
Suplente: Josué Francelino, substituindo Renato Felipe de Souza

- Representantes da Secretaria Municipal de Governo:
Titular: Deise Almira Borba, substituindo Fernanda Feller
Suplente: Fernanda Feller, substituindo Rebecca Schork Rossi

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 14 de junho de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO



ATOS DA SEC. TURISMO

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 40/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
Contratado: SOCIEDADE EDUCACIONAL GUANABARA LTDA
CNPJ: 04.379.091/0001-79
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO   UNIARTE 2022, NOS DIAS 29 E 30 DE SETEM-
BRO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 08/06/2022 
Vigência: 29 E 30/09/2022
Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-
vos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 41/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: SOCIEDADE EDUCACIONAL MARCO POLO LTDA
CNPJ: 26.185.382/0001-69
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO ,  FESTA DE ENCERRAMENTO DO COLÉGIO 
MARCO POLO ITAJAÍ, NO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2022, NO AUDITÓRIO 
DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 01/06/2022 
Vigência: 28/11/2022
Valor: R$ 1.238,40 (Hum Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 42/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: MAMA NENEM ALMOFADA DE AMAMENTAÇÃO E CIA
CNPJ: 13.906.965/0003-51
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO   SHOWROOM DE MODA INFANTIL E ENXO-
VAIS, NO DIA 20 DE AGOSTO DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO CENTRE-
VENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 08/06/2022 
Vigência: 20/08/2022
Valor: R$ 2.476,80 (Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais e Oitenta Centa-
vos)
Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 43/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: GUARÁ PRESERVACIONISTAS
CNPJ: 37.539.539/0001-23
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO    - EVENTO DE CANTO DE PÁSSAROS, NO DIA 
30 DE AGOSTO DE 2022, NO PAVILHÃO PRINCIPAL DO CENTREVENTOS 
GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 08/06/2022 
Vigência: 30/08/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 44/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO:  CAROLINA IZABEL QUARTIN MAGALHÃES
CNPJ: 27.395.528/0001-49
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO   ESPETÁCULO “O MUSICAL”, NO DIA 31 DE JU-
LHO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE 
DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 08/06/2022 
Vigência: 31/07/2022
Valor: R$ 1.238,40 (Hum Mil, Duzentos e Trinta e Oito Reais e Quarenta Centavos)

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 35/2022
NOME: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE ITAJAÍ
CNPJ: 84.301.431/0001-88
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO   FORMATURA DO PROJETO GERAÇÃO EMPRE-
ENDEDORA, NO DIA 28 DE JUNHO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTRE-
VENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 19/05/2022 
Vigência: 18/06/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 36/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
CNPJ: 02.362.976/0001-30
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO, 5º FESTIVAL LITERÁRIO DE ITAJAÍ, NO DIA 
13 DE JUNHO DE 2022, NO AUDITÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ 
HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 01/06/2022 
Vigência: 13/06/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 37/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA



CNPJ: 83.102.277/0001-52
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO INSTRUÇÃO PRÁTICA DE PATRULHAMEN-
TO DA GUARDA MUNICIPAL, NOS DIAS 21 E 28 DE JUNHO DE 2022, NO 
PAVILHÃO PRINCIPAL DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA 
SILVEIRA.
Data Assinatura: 01/06/2022 
Vigência: 21 E 28/06/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 38/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ITAJAÍ
CNPJ: 83.102.277/0001-52
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO A 
REALIZAÇÃO DO EVENTO, I FÓRUM MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLI-
CAS PARA A POPULAÇÃO IDOSA, NO DIA 22 DE JUNHO DE 2022, NO AUDI-
TÓRIO DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 01/06/2022 
Vigência: 22/06/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 33/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO MADRE TERESA
CNPJ: 18.957.766/0001-24
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO, BAZAR EM PROL DO HOSPITAL MARIETA 
KONDER BORNHAUSEN, NO DIA 25 DE JUNHO DE 2022, NO PAVILHÃO 
CENTRAL DO CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA.
Data Assinatura: 19/05/2022 
Vigência: 25/06/2022
Valor: SEM ÔNUS

Extrato do Contrato: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO 
Nº 33/2022
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
CONTRATADO: Painel Logístico Editora
CNPJ: 22.453.897/0001-41
Objeto: TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO, VISANDO 
A REALIZAÇÃO DO EVENTO, 23º CIRCUITO LOGÍSTICO – ESPECIAL SC/
PR, NOS DIAS 08 E 09 DE NOVEMBRO DE 2022, NO PAVILHÃO ANEXO DO 
CENTREVENTOS GOV. LUIZ HENRIQUE DA SILVEIRA 
Data Assinatura: 01/06/2022 
Vigência: 08 E 09/11/2022
Valor: R$ 4.953,60

ATOS DO SEMASA

EXTRATO DE ADITIVO

Processo Administrativo Nº 2017-SUP-033162
Aditivo 005 ao Contrato Nº 029/2017

Contratada: JORGE GONZAGA (CPF: 028.871.189-00) e ESPÓLIO DE LOURDES 
HORST GONZAGA, representado pelo Inventariante Jorge Gonzaga Júnior (CPF: 
004.292.719-84). Objeto: Renovação do Contrato N°. 029/2017, DI 001/2017, com 
vigência no período de 11/06/2022 até 11/06/2023, no valor total de R$ 21.532,00 
(vinte e um mil, quinhentos e trinta e dois reais) e com valor total estimado de R$ 
258.384,00 (duzentos e cinquenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais) refe-
rente à locação de imóvel para funcionamento da Sede Administrativa do SEMASA. 
Data da assinatura: 10/06/2022.

Itajaí/SC, 10 de junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto 
Diretor Geral - SEMASA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072190

EXTRATO DO CONTRATO Nº 033/2022

Contratada: L.A. ZAMPOLO CONEHIDRO COMÉRCIO DE TUBOS E CONE-
XÕES LTDA. CNPJ: 35.703.977/0001-50. Sócio-Admnistrador: Lucas Antônio 
Zampolo – CPF n° 316.786.448-62. Objeto: Aquisição de conexões em ferro fundido 
para utilização no sistema de esgotamento sanitário de Itajaí – Programa Saneamento 
para Todos – Contrato Nº 0505260-55/2019.  O valor deste Contrato é de $ 20.580,84 
(vinte mil, quinhentos e oitenta reais e oitenta e quatro centavos). O prazo de vigência 
será até 31/12/2022, a contar da assinatura do mesmo. O serviço deverá estar de acor-
do com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 14/06/2022

Itajaí/SC, 14 de junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-072190

EXTRATO DO CONTRATO Nº 034/2022

Contratada: PAMCORE COMERCIAL LTDA. CNPJ: 10.429.225/0002-00. Gerente 
Operacional/Procuradora: Flávia Reis de Azevedo Rigolon – CPF n° 831.112.806-59. 
Objeto: Aquisição de conexões em ferro fundido para utilização no sistema de esgota-
mento sanitário de Itajaí – Programa Saneamento para Todos – Contrato Nº 0505260-
55/2019.  O valor deste Contrato é de R$ 295.700,00 (duzentos e noventa e cinco mil 
e setecentos reais). O prazo de vigência será até 31/12/2022, a contar da assinatura do 
mesmo. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações.
Data de Assinatura: 14/06/2022

Itajaí/SC, 14 de junho de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ
SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ
EXTRATO DE ADITIVO
ADITIVO Nº 021/22 ao CONTRATO Nº 005/22. CONTRATADA: GLOBO ENGE-
NHARIA E SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Prorrogação do Contrato n° 005/22 
referente ao Pregão Presencial 002/22, pelo período de 30 (trinta) dias, iniciando em 
13/06/2022 e encerrando-se em 12/07/2022. VALOR:  valor total de R$ 26.972,75 
(Vinte e seis mil novecentos e setenta e dois reais e setenta e cinco centavos). DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTÁRIA: nº “172” - 3.3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros 
- PJ. DATA DA ASSINATURA: 10/06/2022.
FABIO DA VEIGA
SUPERINTENDENTE
PORTARIA Nº 095 DE 13 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho da empregada pública efetiva, 
NADJA VALERIA GURGACZ WILLERT DE AMORIM, do cargo de Agente de 
Autoridade Portuária II, em razão à adesão espontânea ao Programa de Desligamento 
Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Re-
solução nº 11 de 04 de novembro de 2021, com efeitos a contar da data de publicação 



desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 13 de junho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 096 DE 14 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho do empregado público efetivo, 
GERSON SIQUEIRA, do cargo de Agente de Autoridade Portuária I, em razão à 
adesão espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Munici-
pal nº 7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 
2021, com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

PORTARIA Nº 097 DE 14 DE JUNHO DE 2022
RESCINDE CONTRATO DE TRABALHO DE EMPREGADO PÚBLICO EFETI-
VO EM RAZÃO DE ADESÃO ESPONTÂNEA A PROGRAMA DE DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO

O Superintendente do Porto de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelo artigo 1º da Lei Municipal nº 3.513/00, consonante ao artigo 3º da Lei 
Complementar nº 366 de 20 de dezembro de 2019;
RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de trabalho da empregada pública efetiva, DA-
NIELA CORREIA, do cargo de Agente de Autoridade Portuária I, em razão à adesão 
espontânea ao Programa de Desligamento Voluntário, criado pela Lei Municipal nº 
7.319 de 14 de outubro de 2021 e pela Resolução nº 11 de 04 de novembro de 2021, 
com efeitos a contar da data de publicação desta Portaria.
Dê-se ciência, publique – se e cumpra-se.

Itajaí, 14 de junho de 2022

Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DA
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022

A Comissão Especial de Licitação do Município de Itajaí – SC informa que o julga-
mento da habilitação da Concorrência Pública nº 006/2022, cujo objeto consiste na 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE RESTAURO DA CASA BUGHARDT, resultou no 
seguinte:

Empresas Habilitadas:

ALBATROZ ARQUITETURA, CONSTRUÇÃO E RESTAURO LTDA. e 
PROJETE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA

Empresa Inabilitada:

SECON CONSTRUÇÕES LTDA. EPP

Itajaí, SC 13 de junho de 2022.

 
Rogério Camargo
Presidente da Comissão 

Extrato do Aditivo: CONTRATO Nº 111081/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: THE OCEAN RACE 1973 S.L.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 051/2022 
Número do Processo: 111081/2022
Objeto: REPASSE A EMPRESA THE OCEAN RACE 1973 S.L, MEDIANTE 
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA REGISTRADO SOB O Nº DE CONVÊNIO 2021TR002410 COM A 
SANTUR - AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DE SANTA CA-
TARINA, PARA AS DEMANDAS DE EXECUÇÃO DE PAGAMENTO DA TAXA 
PARA SEDIAR O EVENTO “THE OCEAN RACE” A SER REALIZADO ENTRE 
MARÇO E ABRIL DE 2023.
Data Assinatura: 13/06/2022
Valor: 7.000.000,00 (sete milhões de reais).

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 052/2022
Processo 124787/2022-e

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA TRANSPIEDADE – TRANPORTES COLETIVOS LTDA, PARA A 
PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICIPAL 
DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, pelo período de 180 dias, a contar de 19 de junho 
de 2022, podendo ser rescindido caso seja homologado um novo processo licitatório, 
com fundamento artigo 24, inciso IV da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 14 de junho de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

Extrato: 33º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 014/2002 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBIENTAL LIMPEZA URBANA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ: 03.094.629/0001-36
Quadro Societário: Holdemar Alves e Ugino Nolli Jr.
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 111090/2022 
Objeto: SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de uma equipe completa pelos 06 
(seis) meses restantes do ano, não contemplados na planilha vigente, estabelecendo 
assim: 04(quatro) equipes de capina mecanizada durante o período de dezembro a 
maio e 03 equipes de junho a novembro, perfazendo mensalmente a importância de 
R$ 256.653,29 (duzentos e cinquenta e seis mil, seiscentos e cinquenta e três reais 
e vinte e nove centavos), resultando no valor total de R$1.539.919,74 (um milhão, 
quinhentos e trinta e nove mil, novecentos e dezenove reais e setenta e quatro 
centavos), com início em julho/2022, de acordo com o disposto no Processo SIPE nº 
111090/2022-e.
Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: CONTRATO Nº 152/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENTREI PELO CANTO
CNPJ: 11.494.211/0001-44
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Inexigibilidade
Referência Modalidade: 053/2022
Número do Processo: 120137/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENTREI PELO CAN-
TO, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA DO CORO “ENTREI PELO CANTO” 
NO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO.
Data Assinatura: 14/06/2022
Valor: 25.000,00   (vinte e cinco mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº_150/2022



Nome: Município de Itajaí
Empresa: EVOLUTION CONSTRUTORA E LOCAÃ‡Ã•ES LTDA - ME
CNPJ: 13.314.872/0001-76
Quadro Societário: Eloisa Cadori Moser
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 154/2022
Número do Processo: 100209/2022-e
Objeto: LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE CONTÊINERES 
PARA A FESTA DO COLONO, PARA A SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 009/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BELLUNO EMPREENDIMENTOS LTDA. ME
CNPJ: 07.308.496/0001-04
Quadro Societário: DACIO BOGO ,BRUNO ARTHUR DOS SANTOS BOGO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 47279/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO, HIGIENI-
ZAÇÃO E COPA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS 
DE LIMPEZA, PARA ATENDER AS SECRETARIAS, FUNDAÇÕES E ÓRGÃOS 
MUNICIPAIS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a supressão, a partir do dia 20/06/2022, de 1 
(um) copeiro na Secretaria de Administração e Gestão de Pessoas, bem como de 2 
(dois) serventes de limpeza no INIS – Instituto Itajaí Sustentável, para adequação da 
demanda dessas unidades, conforme solicitado no processo administrativo supracita-
do.
A presente supressão totaliza uma redução de R$ 6.783,88 (seis mil, setecentos e 
oitenta e três reais e oitenta e oito centavos) mensais, correspondentes a 9,08% sobre 
o valor mensal originalmente contratado (R$ 74.750,00).
Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: CONTRATO Nº 151/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Quadro Societário: Maria Julia Pereira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 013/2022
Número do Processo: 81094/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE COBERTURA DAS SALAS MODULARES 
DO CEI MARIA DA GLÓRIA STRINGARI
Data Assinatura: 14/06/2022
Valor: 67.382,51   (sessenta e sete mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
um centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 9912466218/2020
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS
CNPJ: 34.028.316/0028-23
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 17332/2021-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E VENDA DE PRODUTOS QUE ATENDAM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: PRORROGAÇÃO PELO PERÍODO DE 19/06/2022 A 19/06/2023.
Data Assinatura: 06/06/2022
Valor: 200.000,00   (duzentos mil reais)

Extrato: CONTRATO Nº 149/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TRANSPIEDADE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA
CNPJ: 13.114.396/0001-40
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 052/2022
Número do Processo: 124787/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO E EXPLORAÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA MUNICI-
PAL DE TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS 
DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, CONFORME AS NORMAS PREVISTAS PELA 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA, BEM COMO POR ESTE CONTRATO.

– O SERVIÇO DE TRANSPORTE PÚBLICO SERÁ REMUNERADO PELOS 
USUÁRIOS MEDIANTE O PAGAMENTO DE TARIFA, CONFORME DECRETO 
10.849/16.
Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: CONTRATO Nº 145/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FOCALLE – ENGENHARIA VIARIA LTDA
CNPJ: 09.072.082/0001-54
Quadro Societário: Alpes Participações Ltda ,Três Participações Ltda,Sicuro Partici-
pações Ltda 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 009/2020
Número do Processo: 42951/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE FIS-
CALIZAÇÃO AUTOMÁTICA DE TRÂNSITO, ALÉM DE DISPONIBILIZAÇÃO 
DE SISTEMA DE PRÉ-PROCESSAMENTO DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO E 
DADOS ESTATÍSTICOS PARA O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ-SC
Data Assinatura: 13/06/2022
Valor: 1.817.874,84   (um milhão, oitocentos e dezesete mil, oitocentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 147/2022 FCI
Nome: Fundação Cultural de Itajaí
Empresa: LUIZ CARLOS MENON ME
CNPJ: 11.567.863/0001-61
Quadro Societário: Luiz Carlos Menon
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 166/2022
Número do Processo: 98000/2022-e
Objeto: SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO ADMINISTRATIVO E DE APOIO 
PARA REALIZAÇÃO DO 5º FESTIVAL LITERÁRIO DE ITAJAÍ. 
Data Assinatura: 14/06/2022
Valor: 109.390,05   (cento e nove mil, trezentos e noventa reais e cinco centavos)

Extrato: CONTRATO Nº_146/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: Jorge Goetten de Lima ,Jorge Vladimir de Barros
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 149/2022
Número do Processo: 58297/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMEN-
TO DE MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS PARA A EXECUÇÃO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SERVENTE DE LIMPEZA, PARA A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA. 
Data Assinatura: 13/06/2022
Valor: 95.760,00   (noventa e cinco mil e setecentos e sessenta reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 032/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CENTRO DIAGNÓSTICO SABETZKI
CNPJ: 00.100.988/0001-60
Quadro Societário: JOÃO ALBERTO SABETZKI , RAFAEL GRAZZIOTIN TRA-
VERSA,ARTEMIS NICOLACOPULOS SABETZKI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 114404/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivoa renovação do contrato pelo período 
de19/06/2022 a 18/06/2023,em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/06/2022
Valor: 237.600,00   (duzentos e trinta e sete mil e seiscentos reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 033/2019/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: VIVA IMAGEM - MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA
CNPJ: 12.508.717/0001-28
Quadro Societário: ALEXANDRE LEMOS DA SILVA ,RAFAEL MACHADO 
PEREIRA DA SILVA,BRUNO ALVES VENTO 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 118426/2022-e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 



FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES E 
PROCEDIMENTOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DA SAÚDE, LEGALMENTE 
CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACI-
DADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GE-
RADA NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de19/06/2022 a 18/06/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justifi-
cativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/06/2022
Valor: 126.720,00   (cento e vinte e seis mil e setecentos e vinte reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 315/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: SELAMIRA MARIA BASSANI ,MARCOS AURELIO BASSA-
NI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 125104/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de contrato por 120 
(cento e vinte) dias, ou seja, pelo período de 17/06/2022 a 14/10/2022 e a prorrogação 
do prazo de execução, também  por 120 (cento e vinte) dias, ou seja, pelo período 
de 30/04/2022 a 27/08/2022, devido a execução  por  etapas, e períodos chuvosos  
que dificultaram a substituição da cobertura, conforme justificativa técnica anexa ao 
processo supracitado. 
Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 275/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ÊXITO CONSTRUÇÕES  CIVIS LTDA - EPP
CNPJ: 02.091.041/0001-66
Quadro Societário: NATASHA MANTAU ,DENNIS MANTAU
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 125112/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE REFORMA DA EB PADRE PEDRO BA-
RON.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do con-
trato, por 90 (noventa) dias, ou seja, pelo período de 20/06/2022 a 17/09/2022, bem 
como o de execução dos serviços, também por mais90 (noventa) dias, ou seja, de 
03/05/2022 a 31/07/2022, devido ao período de chuvas devidamente registradas no 
diário de obras e à adequação do cronograma com o funcionamento das aulas, sendo 
executado por etapas e partes, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não acarreta em alteração no valor contratual.

Data Assinatura: 14/06/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 117500/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS 
RUAS MANOEL DARIO CUSTÓDIO E FRANCISCO JACOB KHNIS, LOCALI-
ZADAS NO BAIRRO LIMOEIRO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo contratual por 9 (nove) 
meses, ou seja, de 21/06/2022 a 20/03/2023, bem como  o prazo de execução de ser-
viços, por mais 3 (três) meses, ou seja,  de 06/10/2022 a 05/01/2023 onde, em virtude 
da demora na emissão da Ordem de Serviço, o prazo ficou comprometido, afetando 
as datas  finais de execução e contratual, fazendo-se necessário o presente aditivo de 
prazo, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/06/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 051/2022
O município de Itajaí torna público que realizará o repasse a empresa The Ocean 
Race 1973 S.L, mediante transferência de recursos financeiros do estado de Santa 
Catarina registrado sob o nº de convênio 2021TR002410 com a SANTUR - Agência 
de Desenvolvimento do Turismo de Santa Catarina, para as demandas de execução 
de pagamento da taxa para sediar o evento “The Ocean Race” a ser realizado entre 
março e abril de 2023, no valor total de R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), com 
fundamento no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 13 de junho de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

INEXIGIBILIDADE Nº 053/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a ASSO-
CIAÇÃO CULTURAL ENTREI PELO CANTO, PARA APRESENTAÇÃO ARTÍS-
TICA DO CORO “ENTREI PELO CANTO” NO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO, 
pelo valor total de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), com fundamento no artigo 
25, inciso III, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 14 de junho de 2022. 
 
NORMÉRIO PEDRO WEBER
Superintendente Administrativo das Fundações

 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  161/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 
SETE FEIRAS E EVENTOS 

EIRELI  
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GESTÃO DA OPERAÇÃO DO EVENTO 
. 

 

 
R$ 98.000,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 

 

 
                                 
               
 

  AVISO - RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
 

MODALIDADE: PROCESSO LICITATÓRIO N  168/2022  PREGÃO ELETRÔNICO  
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições, atendendo 

ao princípio básico da licitação relativo à publicidade, conforme o artigo 3  da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, comunica aos interessados que a licitação acima epigrafada foi 

julgada, sendo adjudicada a proposta da empresa: 

 

 
ADJUDICATÁRIA 

 

 
OBJETO 

 

 
VALOR TOTAL 

 
 
SETE FEIRAS E EVENTOS 

EIRELI  
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GESTÃO DA OPERAÇÃO DO EVENTO 
. 

 

 
R$ 98.000,00 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
JEAN CARLOS SESTREM 

Secretário Municipal de Governo 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 188/2022 
CHAVE TCE: 02A3BBAAE8EF1E5FBF694257BF4A219CCA5F9820
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 30 de junho de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.bll.org.br, referente à Licitação, 
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE VEÍCULOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 30 DE JUNHO DE 
2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado 
acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 13 de junho de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

 

 

 

 
Solicitante: RSUL EIRELI EPP (CNPJ. 14.066.477/0001-84).

Assunto:  SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO PE 307/2021, ARP 076/2022 de 18/04/2022. 

SIPE nº :      118566/2022-e. 

Objeto:  REEQUILÍBRIO FINANCEIRO- AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESCOLARES 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL. 

 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 241/2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2022
CHAVE TCE: 6FFD3CA6A978A7E59E063EB9839B933F3F75934F 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE 
SALA DE AULA NO CEI ANA DA SILVA FONTES, nas condições previstas no 
edital e em seus anexos. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer 
o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: lici-
tacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes serão abertos às 13h30min do dia 05 de julho de 
2022, na Sala de Reuniões do Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura 
de Itajaí, no endereço acima mencionado, com participação aberta às proponentes e 
ao público.

Itajaí (SC), 13 de junho de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

 


